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ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

Gabinete da Prefeita

LEr N"117 /2008

CONCEDE RS,AJASTE SÂTÃRTãÍ DOS
SERVTÚRES EEETTWS/F;STATE7/TARZOS N
vfuGrsnfuro, ALTER;A UALORES I\IOS

No 776/A8, ALTER;A O ART. 43 D;A ï,Er
cowpï,gôlfirwaR N. o7/20a7, E DA OLTENA,S

PP(OVTDfuïCÏASI'

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNTCÍPIO DE

SOBRADO, ESTADO DA PARAÍBA, faz saber gue a
Câmara_ Municipal aprovou e eu sanci-ono a
seguinte Lei:

Art. 1 o Concede reajuste salarial de 103
(dez por cento) aos servidores ocupantes do
quadro de provimento efetivo desta Edilidade,
nas funções de Prof es sor \\4, e \\B// do FUNDEB,
Professores de Matérias Específicas, Supervisor
Escolar SE 1, e Orientador Educacional OE

L, conforme Anexo Tabela II.

Art. 2o Concede realuste salarial aos
servidores ocupantes das funções: Eletricista,
Motorista, Operador de Máquina, Agente
Administrativo, Auxiliar Administrativo,
Auxíliar de Enfermagem, Fiscal de Tributos,
Fiscal de Obras, Assistente Social, Bioquímico,
Enfermeiro, Farmacêutico, Fisioterapeuta,
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Médico, Odontólogo, e Psicólogo, conforme Anexo
Tabela TII.

Art. 3o O Art . 43 da Lei Complementar
passa a ter a seguinte redação:

"Art. 43" A remuneração dos servidores
públicos somente poderão ser fixados ou
alterados por Lej- específica, observada a
iniciativa privativa"

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário -

Sobrado PB, 03 de abril de 2008

€tha'ú{fua de @ltrara Crt f6b
Prefeita
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ANEXO

(TABELA II)

QUADRO PERMANENTE

câRG(Ëmmlo

n.nffe*rm*s

Quant, Densnlryfu Cfasse Vencimentos

46 Professor A R$ 518,4S

40 Professor B R$ 598.2€

2 Suoervisor Esmlar - SE-1 Unica R$ 565,09

1 Orientads E*miond - OE-1 Unica R$ 528,11

Quant. DenominÉo Sfuffi * leinsb Vencimentos

8 Diretor cb Es@úa DE-1 R$ 41s,OC

7 Diretor de Es6*e DE-2 tE-í + SB R$ 448,2(
1 Diretor de Es&a ffi€ t)Ë-2 + 896 R$ 484,0€

1 Diretor de Es* tlE4 DE*3 + S?ú R$ 522,7r
1 Diretor Adiwilo dÊ E#a ÍlAE-1 R$ 261.3S

Quant. Densnlnação Símbolo Vencimentos

2 Supervisor Escdar SE.1 R$ 120,0C

1 Crientador Educmkrnd oE-1 R$ 120,0C

1 Secretária Esdry sE-2 R$ 240,0C

2 lnspetor Escda rf-1 R$ 240.tr
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ANEXO
íTABELA III)

!üsffi e Cerco &rênt. C- Hor&ir rdslor Csrreirn
{uxilia de Servicos Csais 63 & RS 415.00 IAVII
Flefriciúr v2 & Rjs430-00 TAVII
Víotoriste s5 40 n:$ 450 00 IAVII
)oerador de Mâedra Êl & RS430-00 I AVII
Vieilante l5 & R3 415-00 IAVII
ATIVIIIÂDES ns ÂP{OIO TBCfiüICO ÂI'MImSTRÂTM
SmmaC-mroo (}ru* C- f{onfoinr Vâfrx lnnrr*i*a
ÀssÉe Adminicr*ino 05 & RS 510_04 I A\rII
{rr riliar Âdrninir*erivrr o5 & RS430-OO IAVTT
{uxiliar dá Edcrm*enr G4 4ü ns430-00 IAVII
{uxiliar de Bibliotoca ot .tO RS4rs-00 IAVII
{uxiliar de Secreraria 03 {o RS4l5 00 IAVII
)isitador o3 & x3415-00 IAVII
Fiscal de Trihrtos {n 40 n$ 510.04 I AVII
Fiscal de Obras V2 & RS 430-00 IAÌtrTI

A TTYII}AI}E DE NTYEL ST}PERIOR

llmp e Car*o *È'rt. C [{nrfrir \IifurR$ Íl*rrcinn
{.ssistente Social 0l 20 R$ 580.0t I ÂVII
Ìioouímico ot ,a R3 {8Í} Or rÂVTÍ
Enfermeiro ryz m *$ 5SO,0l I AVII
Aâf6q?ãttltF^ ílt 7(l at {*o or IAVTI
Fisioteraneuta ol 29 RS 580-01 TAvn
Wédico 06 w R$ 9?O.O7 IAVII
)dontoloso g x *l$ 900-07 T AVII
lsicóloso ol z0 RÍ 580-Or IAVII
Veierinário ot 2ú *.3 sf;Íl or IAVTI
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